
PROCESSO LICITATORIO Nº 014/2013

MODALIDADE – CONCORRÊNCIA

RESULTADO FINAL

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN no uso de suas atribuições legais e 
depois da abertura e análise da proposta fi nancei-
ra, torna público a classifi cação fi nal da empresa 
THENGE ENGENHARIA LTDA. Nota Final: 96,4. 
Macaíba/RN, 26 de Setembro de 2013. Maria do 
Socorro Oliveira da Luz – Presidente.
...................................................................................

PROCESSO LICITATORIO Nº. 065/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE TENDAS, PALCOS, MESAS 
E CADEIRAS PLÁSTICAS, GERADOR DE 
ENERGIA ELETRICA, ARQUIBANCADAS, 
TABLADO, CAMAROTE E GRADES DE ISO-
LAMENTO.

AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO
A Pregoeira do Município de Macaíba/RN torna pu-
blico que decidiu pelo conhecimento e provimento 
do recurso apresentado pela empresa ARCA-IRIS 
FESTA E RECEPÇÕES LTDA. Consequentemente 
retifi cando o julgamento dos documentos de habi-
litação. Empresas habilitadas: LUIZ GONZAGA 
NUNES, MESTRE SALA LOCAÇÃO E EVEN-
TOS LTDA e ARCO-IRIS FESTA & RECEPÇÕES 
LTDA. Ficando as empresas CONVOCADAS para 
assinatura da ata de registro de preços do processo 
em comento. Macaíba/RN, 26/09/2013. Mileni Pes-
soa. Pregoeira da PMM.
...................................................................................
        

PROCESSO LICITATORIO Nº. 074/2013

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA NA PERSTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, PRANCHAS, 
FECHADURAS, FORRO DE PVC E PORTAS 
DE VILUX.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
      

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que onde 
se lê no “Subitem 14.1 do edital e no subitem 2.1 do 
Anexo I do edital  – (...) 48 (quarenta e oito) horas 
(...)”. Leia-se: “(...) 20 (vinte) dias (...)”.  Ficam 
mantidas as demais clausulas do edital, inclusive a 
data da sessão que dar-se-á no dia 27/09/2013, às 
08h15min, na sede da Prefeitura Municipal. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis aos interessados 

no site: www.prefeiturademacaiba.com.br, e-mail 
cpl@prefeiturademacaiba.com.br, ou na sede do 
Executivo Municipal no horário das 08h00min às 
12h00min e das 13h00 as 17h00min. Macaíba/RN, 
25/09/2013. Mileni Pessoa. Pregoeira/PMM.

DECRETO MUNICIPAL Nº 1705/2013
 
INSTITUI E REGULAMENTA O PROCEDI-
MENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 
DA INICIATIVA PRIVADA DE QUE TRATAM O 
ARTIGO 21, DA LEI FEDERAL Nº 8.987, DE 13 DE 
FEVEREIRO DE 1995, E 3º, CAPUT, DA LEI FE-
DERAL Nº 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004, 
PARA DISPOR SOBRE OS PROCEDIMENTOS 
PARA APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, ESTU-
DOS, LEVANTAMENTOS OU INVESTIGAÇÕES 
A SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRA-
ÇÃO MUNICIPAL NA MODELAGEM DE CON-
CESSÕES E PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado 
do Rio Grande do Norte, uso das atribuições que lhe confe-
re o artigo 61, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e

Considerando que o artigo 21, da Lei Federal nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e 3º, caput, da 
Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
dispõem sobre a possibilidade de a Administração 
Pública receber estudos, projetos, levantamentos, 
investigações e similares para condução das polí-
ticas públicas relacionadas à prestação de serviços 
públicos por meio da modelagem de processos de 
concessão ou de parcerias público-privadas;

Considerando que as concessões e parcerias públi-
co-privadas são importantes mecanismos para uni-
versalização da prestação de serviços públicos;

Considerando que a iniciativa privada pode ser 
importante aliada do Município na estruturação de 
projetos de concessão e de parcerias público-priva-
das por meio do oferecimento de estudos, projetos, 
levantamentos, investigações e similares, e que tal 
colaboração necessita de regulamentação;

Decreta:
Artigo 1º Fica instituído o Procedimento de Mani-
festação de Interesse da Iniciativa Privada(PMIIP)  
por meio do qual se abrirão oportunidades de par-
ticipação da iniciativa privada na estruturação de 
projetos de concessão e parcerias público-privadas 
de interesse do Município.

Artigo 2º Poderá ser objeto do PMIIP qualquer ser-
viço público que possa ser delegado em regime de 
concessão comum, patrocinada ou administrativa, 
bem como qualquer serviço de que a Administração 
seja usuária direta que seja passível de contratação 
na modalidade concessão administrativa.

Artigo 3º Caberá ao edital de PMIIP disciplinar as 

condições que o regerão, observadas as seguintes 
disposições:

I – poderá ser selecionado mais de um projeto, desde 
que todos os projetos selecionados contenham ele-
mentos ou informações necessárias ou úteis para a 
posterior modelagem da concessão ou parceria pú-
blico-privada pela Administração;
II – os projetos poderão ser selecionados total ou 
parcialmente;

III – a posterior remuneração ao responsável pela 
elaboração do projeto será devida proporcionalmen-
te à extensão do projeto efetivamente utilizada na 
modelagem da concessão ou parceria público-pri-
vada; tendo como teto máximo o percentual de 3% 
(três) por cento do total estimado para o investimen-
to necessário a implementação da respectiva parce-
ria público-privada.

IV – a remuneração pela elaboração do projeto será 
exclusivamente paga pelo vencedor da licitação, ou, 
caso o vencedor da licitação seja o responsável pela 
elaboração do projeto, a despesa relativa à elabora-
ção do projeto poderá ser computada como despesa 
pré-operacional do contrato de concessão ou parce-
ria público-privada, dentre outras opções possíveis, 
cabendo ao edital disciplinar essa questão;

V – assegurado o direito à remuneração pelo estudo, 
a seleção do projeto importa a transferência integral 
da propriedade intelectual à Administração, que po-
derá utilizá-lo na medida e extensão que julgar ade-
quada para a modelagem de concessão ou parceria 
público-privada;

Artigo 4º O PMIIP se regerá pelas disposições do 
respectivo Edital, pelos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência 
e motivação e, no que couber, observará os proce-
dimentos estabelecidos na Lei Federal nº 8.666/93 
quanto ao seu processamento.

Artigo 5º O prazo mínimo para elaboração dos estu-
dos, projetos, levantamentos, investigações e simila-
res será de 30 (trinta) dias corridos, a partir da data 
da emissão da autorização a que se refere o artigo 6º.

Parágrafo único. O prazo a que se refere o caput 
deste artigo poderá ser prorrogado, a pedido do au-
torizado, por igual período, contando-se ininterrup-
tamente da data do encerramento do prazo anterior.

Artigo 6º Poderão participar do PMIIP pessoas fí-
sicas ou jurídicas, devendo o interessado obter, nos 
termos do Edital, a autorização para elaboração dos 
estudos.

Artigo 7º A participação será aberta a tantos interes-
sados quantos se apresentem à Administração e não 
gerará qualquer obrigação de utilização dos projetos 
selecionados, de instaurar procedimento licitatório 
para seleção do concessionário, tampouco vanta-
gem, privilégio ou direito de preferência ao respon-
sável pela elaboração do projeto.

Artigo 8º Os autorizados serão os únicos responsá-
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veis por todos os ônus, custos e riscos envolvidos na 
elaboração dos estudos, não cabendo reclamação de 
indenização a qualquer título ao Município.

Parágrafo único. Observado o disposto no artigo 
3º deste Decreto, o Edital de PMIIP estabelecerá a 
forma de remuneração ao responsável pela elabora-
ção do projeto.

Artigo 9º O PMIIP será iniciado com ato de autoriza-
ção da autoridade máxima da administração municipal, 
podendo ser delegada a Secretário de Governo por Por-
taria, e será instruído, no mínimo, com os seguintes atos:

I – justifi cativa do interesse público envolvido;
II – informações que já existam sobre o serviço a 
ser concedido;
III – minuta do edital de PMIIP;
IV – designação da Comissão de Análise;
V – comprovante de publicação do Edital;
VI – demais atos do Procedimento.

Artigo 10 A Comissão de Análise será composta 
por, no mínimo, 03 (três) membros, sendo, neces-
sariamente, um deles da Secretaria ou Órgão di-
retamente envolvido na prestação do serviço a ser 
delegado.

Artigo 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 26 de setembro de 2013

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 843/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2ª da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/

RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
2795/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de Au-
xílio Doença à servidora  efetiva SUELI BALBINO 
DA COSTA, matrícula nº 0094897-1, ocupante do 
cargo de Professora, nível I, B, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, na creche Marliete F. de 
Macedo, pelo período de 20/09/2013 a 18/11/2013, 
com valor correspondente à sua última remuneração 
de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macaíba – RN, 20 de setembro de 2013

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV                                                                                                                                      

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - RREO
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ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

C Â M A R A   M U N I C I P A L  D E   M A C A Í B A - R N
Relatório de Gestão Fiscal

RGF - 2º QUADRIMESTRE 2013

LRF,art. 54, ANEXO XXII                                                                                                       Em Reais                                                                      

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL R$ 99.015.927,97

DESPESA COM PESSOAL VALOR % S/ RCL

Despesa Total com Pessoal – DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 
<%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 
- <%>

3.261.626,46

5.940.955,68

5.6433.907,89

3,29 %

6,00 %

5,70 %

DÍVIDA CONSOLIDADA Sem registros

GARANTIAS DE VALORES Sem registros

OPERAÇÕES DE CRÉDITO Sem registros

SALDO EM RESTOS A PAGAR (exercícios 
anteriores) 1.492,50

Macaíba/RN, em 26 de Setembro de 2013.

Gelson Lima da Costa Neto

Presidente da Câmara

Regilane Pinheiro de Moura

Controladora

Gustavo Bruno F. Ferreira

Tec. Contab. CRC/RN 8250/O-6

Espaço não utilizado

PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

ATOS OFICIAIS DO PODER JUDICIÁRIO

MINISTÉRIO PÚBLICO
1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841

2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros
3271-6842

ATOS OFICIAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Espaço não utilizado

Espaço não utilizado

Ouvidoria: 3271 6518
ouvidoria@prefeiturademacaiba.com.br


